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ÓRGÃO(s) REQUISITANTE(s):   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

DATA DE ABERTURA: 12 de fevereiro de 2026  

 

HORÁRIO: 08:00 – Oficial de Brasília (DF). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO (POR ITEM) 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

 

LOCAL/AMBIENTE DE REALIZAÇÃO: Sessão pública virtual a ser realizada de forma “on-line”, no 

Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
 

OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, exclusivamente em sua 

forma eletrônica, por meio digital, ou ainda, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais 

(www.comprasbr.com.br e (https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  202601003/2026 

 

I – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, por meio da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Agente de contratação, designados através do 

Decreto Municipal nº 045 de 28 de dezembro de 2023, ao que os substituir torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, 

Registro de Preços, sob o nº PE 002/2026 (Processo Administrativo nº 202601003/2026), do tipo menor 

preço por item, o certame  se realizará, às 08h00min (oito horas) do dia 12 de fevereiro de 2026, destinado 

Registro de Preço para futuro e eventual fornecimento de material permanente hospitalar para 

atender às demandas da Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos. 

II – O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e legislação posteriores,  bem 

como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

III - O recebimento das propostas será a partir das 08:00hrs/min (oito horas) do dia 02/02/2026 e se encerrará 

às 07:59hrs/min do dia 12 de fevereiro de 2026, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de 

Brasília – DF. 

IV - O recebimento da documentação requerida para participação da presente licitação, será realizado em data, 

horário e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na forma digital, no Portal de Licitações Compras 

BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, salvo comunicação expressa em contrário. Após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem de forma “on-line” para tomar parte do certame, ocorrerá 

à sua abertura, em sessão pública virtual, que será conduzida pelo(a) Agente de Contratação(a) com o auxílio 

da equipe de apoio, designados através do Decreto Municipal de 28 de dezembro de 2023, ou no futuro, ao que 

os substituir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de Preço para futuro e eventual fornecimento de 

material permanente hospitalar para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Magalhães de 

Almeida/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Por definição, o objeto em tese “é comum”, nos termos do Inciso XIII, art. 6º da Lei n° 

14.133/2021, possuindo padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

Edital e seus anexos, por meio de especificações usuais no mercado. 

1.3. As especificações detalhadas do objeto constam do Edital e seus anexos, as quais não poderão ser 

alteradas, constando orientações e dados objetivos suficientes para os interessados elaborarem suas propostas. 

1.3.1. Havendo divergências quanto às especificações técnicas empregadas, prevalecer-se-á as 

informações constantes no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.cidadecompras.com.br/
http://comprasbr.com.br/


.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
 

 

1.3.2. Havendo divergências quanto aos quantitativos e/ou unidades de medida, prevalecer-se-á as 

informações constantes na Proposta de Preços. 

1.4. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou 

encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 

decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, organizacional, 

comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços públicos, 

entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e qualquer outra que se 

faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o cumprimento integral das 

obrigações assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame. 

1.5. Depois de formalizada a apresentação da proposta de preços, não será admitida em hipótese 

alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações do certame, face ao 

desconhecimento do objeto licitado e/ou de dificuldades técnicas não previstas anteriormente, ora ainda, por 

motivos infundados, errôneos, ou mesmo, alegações desprovidas de cabimento, sujeitando-se a proponente 

às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da presente licitação: 

2.1.1. Quaisquer empresas, legalmente constituídas, enquadradas no ramo de atividade econômica pertinente 

e compatível (CNAE), comprovadamente correlacionado ao objeto da licitação, e que, satisfaçam as condições 

do Edital. 

2.1.2. Empresas que atendam às exigências constantes no Edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação requerida para sua habilitação, qualquer que seja sua forma de constituição, ressalvado as 

particularidades do instrumento convocatório e/ou da legislação pátria em vigor. 

2.1.3. Empresas cujo objeto social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

2.1.4. Sociedades cooperativas em que, o objeto social destas, sejam pertinentes e compatíveis com o objeto da 

licitação, ou seja, tenham o mesmo escopo, respeitando as vedações do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690/2012. 

(art. 10, § 2º, da Lei n° 12.690/2012). 

2.1.5. Empresas que estiverem constituídas no país, devidamente em consonância com as leis brasileiras. 

2.1.6. Empresas e equiparadas que apresentarem os documentos aqui exigidos, e não estiverem sob 

declaração de inidoneidade ajuizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou 

indireta, em qualquer esfera administrativa do Poder Público. 

 

2.2. Será vedada a participação de licitantes, que se enquadrem nas seguintes condições e/ou 

situações: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a licitação 
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versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

2.2.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si. 

2.2.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.2.12. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.2.15. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C3%82%C2%A71
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2.2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.17. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.3 Do acesso virtual ao sistema provido, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR,  no sítio 

eletrônico www.comprasbr.com.br 

2.3.1 Para participar das sessões públicas virtuais, a licitante deverá realizar, previamente, o seu 

credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico de licitações, há no mínimo 12h (doze horas), 

imediatamente anteriores à data de sua realização, devidamente cadastrado junto ao Portal de Licitações 

Compras BR, o qual, utilizara-se de recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições 

adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 

2.3.2 O credenciado deverá dispor de cadastro ativo no Portal de Licitações, bem como, obtenção de chave de 

identificação (login) e da senha de uso pessoal, a ser criada sob sua própria responsabilidade, de conhecimento 

único, sigiloso e intransferível. 

2.3.3 A chave de identificação (login) e a senha de uso pessoal, poderá ser utilizada em qualquer procedimento 

licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, administrado pelo Portal de Licitações Compras BR, 

salvo quando canceladas por solicitação da licitante, através de seu signatário e/ou responsável legal, ou ainda, 

por iniciativa do provedor do sistema eletrônico de licitações, ou, em último caso, a pedido da Administração, 

quando se tratar de licitante com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de Magalhães 

de Almeida/MA, por razões devidamente justificadas. 

2.3.4 É de responsabilidade única e exclusivamente da licitante interessada, o seu credenciamento junto ao 

Portal de Licitações Compras BR, não interferindo a Administração neste aspecto, ou mesmo, competindo em 

nenhum caso, sob qualquer hipótese, as atividades efetivadas, cumpridas, acordadas e/ou pactuadas, entre 

terceiros. 

NOTA: As informações, esclarecimentos e/ou dúvidas, acerca do acesso provido ao sistema eletrônico de 

licitações, ou mesmo, de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório, deverão ser 

obrigatoriamente sanadas pelo Serviço de Atendimento ao Fornecedor do Portal de Licitações Compras BR, 

no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, através do canal “Fale Conosco”, ou ainda, através dos telefones 

(67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702, em dia de expediente, no horário compreendido entre das 08h00min 

às 18h00min (Oficial de Brasília-DF). 

2.3.5 A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados, em qualquer fase da licitação, assumindo todo o ônus pela preparação e elaboração de sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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proposta, assim como, aqueles necessários à sua habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, 

independentemente do resultado do certame. 

2.3.6 Todos os custos decorrentes da documentação requerida para participação da presente licitação, assim 

como, da elaboração e da formulação da proposta de preços, são de responsabilidade única e exclusivamente da 

licitante interessada, não os competindo em nenhum caso, sob qualquer hipótese, ao Município de 

Magalhães de Almeida/MA. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

3.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, terão 

tratamento diferenciado, favorecido e simplificado das demais, consoante disposições contidas nos art. 42 a 45 e 

Decreto nº 8.538/2015. 

3.1.1. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), conforme cada caso, através dos seguintes documentos e/ou 

equivalentes: 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 

ou 

b) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), relativa ao ano-calendário do 

exercício anterior, devidamente acompanhada do “recibo de entrega”, junto a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB), na forma da Lei; ou 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente 

pelo Portal do Empreendedor – MEI  ou 

d) Declaração de Enquadramento de Porte Empresarial (MEI/ME/EPP), emitida pelo Contador 

ou Técnico Contábil (ANEXO II) ou equivalente, com firma reconhecida. 

3.1.2. A simples consulta de optante do “Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, não substitui em hipótese alguma, as comprovações expostas no 

subitem 3.1.1 do Edital. 

3.2. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), 

mesmo que apresente alguma restrição, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. (art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 

8.538/2015). 

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento dos débitos e para emissão de novas eventuais certidões negativas, 
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ou, certidões positivas com efeitos de negativa. (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 

8.538/2015). 

3.2.2. A não-regularização da documentação, no interstício do prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei nº 14.133 de 2021, 

sendo facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ou mesmo, revogar a 

licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para a Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), conforme disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e art. 5º, do Decreto nº 8.538/2015, considerado por definição como “empate ficto”. 

3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. (art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 

8.538/2015). 

3.3.2. O critério de desempate previsto, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI). 

(art. 45, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.4. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate ficto, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

3.4.1. Encerrada a disputa de lances, a Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), mais bem classificada, poderá apresentar proposta de preços inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. (art. 

45, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

 

3.4.2. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) 

melhor classificada, será convocada pelo(a) Agente de Contratação(a), para se desejar, apresentar nova proposta 

de preços para desempate, no prazo máximo de até 5 (cinco) minutos, contados após o encerramento da disputa 

de lances, sob pena de preclusão. (art. 5º, § 7º, do Decreto nº 8.538/2015). 

3.4.3. Não ocorrendo à contratação da Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), serão convocadas as empresas remanescentes, de forma subsequente, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, hipótese em que a contratação deverá ocorrer pelo 

menor preço. (art. 45, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pela Microempresa (ME), empresa de Pequeno Porte 

(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 3.3.1 do 

Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

proposta. (art. 45, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 
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3.4.5. Só poderá ofertar nova proposta de preços, característica de novo lance final, a Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) que estiver “on-line”, durante a 

sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br, sob pena de preclusão. 

3.4.6. Caso o representante legal da Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), não esteja presente durante o certame, (a) Agente de Contratação(a) dará 

continuidade à sessão, decaindo o direito da licitante de apresentar nova proposta e/ou lance final. 

3.4.7. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. (art. 45, § 

1º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). 

3.5. Em se tratando de Sociedades Cooperativas, legitimadas nos termos da Lei e do Edital, podendo se 

sagrar vencedora do certame e, preenchidos todos os requisitos impostos para habilitação, aplicar-se-á as benesses 

garantidas às Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), da 

Lei Complementar nº 123/2006, respeitando as vedações do art. 3º, § 4º, inciso VI, da Lei Complementar nº 

123/2006 e Decreto nº 8.538/2015). (art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007). 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS PRAZOS 

4.1. RELATIVO À IMPUGNAÇÃO: 

 

4.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

4.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados somente através do portal 

(www.comprasbr.com.br) 

4.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.1.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.1.7. Decairá do direito de impugnar ou questionar os termos do Edital e seus anexos, aquele que, tendo-o 

aceito sem objeção, venha a apontar na data da sessão pública virtual ou a posteriori, falhas e/ou irregularidades 

não registradas anteriormente, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso e dada por 

intempestiva. 

4.1.8. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem dos prazos, a exclusão da data fixada no preâmbulo deste 

Edital, e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações e/ou os esclarecimentos. 

 

http://comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br)/
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5.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

5.1. Para fins de credenciamento os interessados na participação do presente certame, deverão apresentar-se de 

forma “on-line”, durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio 

eletrônico www.comprasbr.com.br, o qual, far-se-á mediante aceitação eletrônica dos termos e condições do 

Edital, utilizando-se de chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal. 

5.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

http://comprasbr.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C3%82%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.9.1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.9.2. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.9.3. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço. 

5.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.13. O credenciamento do responsável para representar os interesses da empresa junto ao sistema 

eletrônico de licitações, implicará definitivamente na responsabilidade legal pelos atos praticados pelo 

credenciado, bem como, a presunção de capacidade técnica suficiente para operacionalização do sistema e 

realização das transações inerentes ao referido “PREGÃO ELETRÔNICO”, sob pena de responsabilidades 

administrativas, civil ou criminal. 

5.14. Entende-se por representação, qualquer pessoa física (PF), aquele a quem a licitante confere 

poderes, inclusive no que se refere a outorga de procurações, quando munido de documentação oficial que o 

habilite a responder em nome da licitante, o qual, fazer-se-á mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Cópia de documento oficial de identificação pessoal: registro de identidade (RG), carteira nacional de 

habilitação (CNH) e/ou qualquer outro documento equivalente, do representante apto ao credenciamento, 

quando elegível. 

b) Comprovação de poderes legais para representação da licitante: 

 

I. Tratando-se de representante legal: ato constitutivo ou estatuto em vigor, ou última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) ou equivalente, no qual 

estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
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investidura. 

II. Tratando-se de representante outorgado: instrumento “público” ou “particular” de procuração, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga, com competência expressa que lhe confere poderes 

para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em decorrência de tal investidura, à título da 

outorgante, acompanhado de ato constitutivo ou estatuto em vigor, ou última alteração subsequente, 

devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) ou equivalente, no qual estejam 

expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

5.15. Verificadas todas as credenciais, sem conhecimento de identificação da licitante, e desde que 

haja interessados, será declarada iniciada a sessão pública de abertura da presente licitação, casual dos acessos 

providos e administrados pelo Portal de Licitações Compras BR, de forma que, não será aceito a partir desse 

momento, a admissão de novos interessados, retardatários, ou ainda, a inclusão de qualquer documento ou 

informação que deveria constar originalmente da documentação de cada fase do procedimento licitatório. 

5.16. A sessão pública de abertura transcorrerá de forma ininterrupta até o encerramento dos trabalhos, 

salvo por motivos justos, quando a mesma poderá ser suspensa por prazo a ser definido pelo(a) Agente de 

Contratação(a), podendo ocorrer o reinício na própria sessão, ou ainda, a posterior, para análises que se fizerem 

necessárias. 

5.17. Será admitido apenas 01 (um) representante por empresa interessada, sendo que, cada 

representante só poderá importar apenas a uma única firma credenciada para participação do presente certame, 

não cabendo em hipótese alguma, ou sob qualquer pretexto, representações múltiplas ou afiliadas. 

5.18. Todos quantos participarem de licitação promovida pela Administração, têm direito público 

subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido na Lei, podendo qualquer cidadão 

acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos. 

5.19. O não-comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, de forma “on- line”, durante a 

sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br, não impedirá que elas se realizem, não cabendo ao ausente, reclamação de qualquer 

natureza, ressalvando-se o direito recursal, na forma da Lei. 

 

6. DA OPERACIONALIZAÇÃO – VIA SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. A participação no certame se dará sempre por meio eletrônico, de forma “on-line”, em sessões públicas 

virtuais, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, mediante 

chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, a ser criada sob sua própria responsabilidade, de 

conhecimento único, sigiloso e intransferível. 

 Para a inclusão da proposta de preços e dos documentos de habilitação, por padrão, o representante credenciado, 

devidamente autorizado pela licitante, deverá aceitar eletronicamente o “Termo de Credenciamento”, “Termo 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/


.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
 

 

de Habilitação” e “Aceite de Termos”, disponibilizados quando do acesso provido ao sistema eletrônico de 

licitações. 

6.2. A documentação requerida para participação da presente licitação, deverá ser anexada obrigatoriamente ao 

sistema eletrônico de licitações, de acordo com o tipo do conteúdo específico para cada fase do certame, 

conforme os “itens 7 e 10” do Edital, referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, respectivamente, obedecendo as seguintes condições: 

a) De acordo com o tipo do conteúdo, a inversão da documentação requerida, implicará sumariamente na 

desclassificação e/ou inabilitação da licitante, no presente certame. 

b) O prazo máximo para envio da proposta de preços será de até 10 (dez) minutos, imediatamente anteriores à 

data de sua apresentação. 

c) Arquivos em formato digital “.pdf” (portable document format) e/ou convertidos, caso sejam produto de 

escaneamento ou digitalização. 

d) Em situações excepcionais, a critério do(a) Agente de Contratação(a), e para fins comprobatórios, o envio 

da documentação requerida poderá ser solicitado, a qualquer tempo, durante as sessões públicas virtuais, 

quando e sempre que necessário. 

6.3. Toda documentação requerida para participação da presente licitação, inclusive, quando se ventilar de 

declarações formais, à exemplo de que tratam os ANEXOS do Edital, sempre que remetidos via sistema 

eletrônico de licitações, deverão constar devidamente assinados, com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação da licitante que o fez. 

6.4. É de responsabilidade exclusiva de cada usuário, o sigilo de sua senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente pela licitante e/ou seu credenciado, não cabendo, em hipótese alguma, ao 

provedor do sistema eletrônico de licitações e nem à Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, sobre 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes pelo uso indevido (login e senha), ainda que por terceiros. 

6.5. Caberá à interessada acompanhar todas as operações realizadas via sistema eletrônico de licitações, 

durante as sessões públicas virtuais, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância e/ou desídia de quaisquer mensagens emitidas pelo próprio sistema, ou ainda, qualquer outro 

motivo que resulte a desconexão da licitante. 

6.6. Na hipótese de desconexão do(a) Agente de Contratação(a) com o sistema eletrônico de licitações, no 

decorrer da etapa competitiva do certame, e este permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, situação em que, serão considerados válidos e vigentes. 

6.7. Quando a desconexão do(a) Agente de Contratação(a)com o sistema eletrônico de licitações, persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública virtual será suspensa automaticamente e reiniciada 

somente decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.8. Na hipótese de necessidade de suspensão para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de 
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erros e/ou falhas não-substanciais da PROPOSTA DE PREÇOS ou dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico de licitações, com no 

mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, devendo a ocorrência ser registrada na circunstanciada 

ata. 

6.9. Toda e qualquer comunicação com o(a) Agente de Contratação(a), se dará somente via “chat” do sistema 

eletrônico de licitações, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, vedada quaisquer tentativas, atitudes 

e/ou outros meios, que não sejam oficiais ou de costume, sob pena de não ser conhecido. 

 

7. DO CONTEÚDO – PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Para fins da proposta de preços, a proponente deverá registrar preços a serem ofertados, em campo 

próprio, devidamente disponível, sob pena de desclassificação, remetidos obrigatoriamente via sistema 

eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br, e igualmente apresentada em papel timbrado da empresa, formulário próprio, 

devidamente rubricada e assinada, em todas as suas páginas, com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal, contendo no mínimo, todos os     requisitos abaixo, consistentes em: 

7.1.1. Razão social, endereço, dados para contato e/ou informações 

complementares. 

7.1.2. Dados bancários: conta, agência, código e nome da instituição (preferencial). 

7.1.3. Número do processo e da licitação. 

7.1.4. Descrição do objeto, sem conter alternativas ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 

mais que um resultado, conforme modelo de PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO I) do Edital, ou equivalente. 

7.1.5. Marca e fabricante. 
  

7.1.6. Preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à data de sua 

apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre o 

objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for o caso. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://comprasbr.com.br/
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7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.10. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas e/ou 

percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, grafados sob a forma 

decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e total, com nível de precisão 

“TRUNCAR”, desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis erros de 

arredondamento. 

7.11. Havendo dúvidas quanto ao objeto ofertado, segundo as especificações técnicas constantes do 

TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante e complementar do Edital, poderá ser efetuada diligências para 

esclarecimentos acerca da conformidade da proposta de preços. 

7.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da 

licitação ou a invalidação do processo. 

7.13. O objeto ofertado estará sujeito à “análise técnica”, isto é, prévia análise quanto ao atendimento 

dos requisitos e parâmetros de aceitação, em confronto com as descrições constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA, elaborado pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, os quais poderão aferidos e 

analisados por servidor(es) técnico(s) designado(s) e devidamente capacitado(s), devendo ser desconsideradas 

todas e quaisquer ofertas, que não atendam às condições fixadas neste Edital e seus anexos. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
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efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de Contratação(a) e 

os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.9. O lance deverá ser ofertado conforme o critério de julgamento. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lances inferiores ou maior percentual de desconto, em relação 

ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, de no mínimo 0,1% (um décimo por cento), que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.13. Será adotado para o envio de lances o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

8.13.2. Prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

8.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

8.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação(a) aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação., 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. O julgamento levará em consideração o critério disposto no preâmbulo deste Edital, e a 

classificação das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis, 

prevalecendo no caso de empate, os critérios da Lei. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.22. A classificação das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis, 

prevalecendo no caso de empate, os critérios da Lei. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Agente de 

Contratação(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.23.4. O(a) Agente de Contratação(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, a proposta readequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23.5. É facultado ao(a) Agente de Contratação(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23.6. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 2.1.4 e 2.1.6 deste edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente de 

Contratação(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2024. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

9.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência. 

9.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração. 

9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) Agente de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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Contratação(a), que comprove: 

9.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7.2.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da  necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

9.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada  pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final   da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.8.1 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta  por cento) do valor do valor de referência demonstrado após 

fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas ficais de entrada de cada item do 

referido lote do arrematante. 

9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 

9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

10. DO CONTEÚDO – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar a documentação requerida, em campo 

próprio, devidamente disponível, sob pena de inabilitação, remetida obrigatoriamente via sistema eletrônico de 

licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br. 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

10.2.1. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor. 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

http://comprasbr.com.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.2.5. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

10.2.7. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional, da empresa e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente)  

10.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, 

10.3.5    Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do Estado, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

 

10.3.6  Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

10.3.7 Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

 

10.3.8 Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

10.3.9 Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

10.3.10  Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício em 

vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

10.3.11 Certidão Específica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício em 

vigor, obedecendo ao prazo de validade, (da empresa e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) 

10.3.12  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei nº 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (da 

empresa e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente), ceat (da empresa e do(s) responsável(eis) 

(diretor, sócio ou superintendente) e certidão conforme o artigo 5º da portaria 1421/2014 do Ministério do 

Trabalho e Emprego da empresa ou firma licitante (da empresa e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 

superintendente.) 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

10.4.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

10.4.1.1  Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante). 

10.4.1.2  Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante). 

10.4.1.3 Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

10.4.1.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

Capital Mínimo OU Patrimônio Líquido Mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela 

pertinente. 

10.4.1.5  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.4.2 Entende-se para fins deste Edital, sob pena de inabilitação, documentação comprobatória referente ao 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, nos casos de: 

a) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração 

Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, com 

última regulamentação através da Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 

e suas alterações, poderão apresentar documentos extraídos do SISTEMA PÚBLICO DE 

ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED, ou ainda, por meio do sítio eletrônico da Junta Comercial, 

relativa ao domicílio ou sede da licitante, na seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital; 

 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital; 

 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

 

IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital; 

 

V. Termo de Autenticação da Junta Comercial, quando exigível. 
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b) tratando-se de empresas não vinculadas ao “SPED”, deverão comprovar tal situação, mediante 

apresentação obrigatória do: Termo de Abertura (Livro Diário), Balanço Patrimonial, 

Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e Termo de Encerramento (Livro Diário), com 

assinatura do responsável técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC), em conjunto a um representante legal da empresa, nos termos do art. 1.078, do Código Civil 

– Lei Federal n° 10.406/2002. 

10.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

10.4.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º). 

 

10.4.5 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

10.5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

10.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso 

10.5.1.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.5.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

10.5.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.5.1.4 Os atestados e/ou certidões, deverão possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 

objeto em apreço, bem como, possibilitar aferir sua veracidade junto aos seus emitentes. 

10.5.1.5 Qualquer informação constante na documentação de qualificação técnica, mediante simples 

conferência ou diligência, se apurada como falsa ou inverídica, caberá ao(a) Agente de Contratação(a), decidir 

sobre sua  aceitação e a inabilitação da licitante que o fez. 

10.5.1.6 No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à empresa licitante, 

observadas as condições fixadas no subitem 2.2.6 do edital. 

10.5.1.7 A licitante deverá apresentar Declaração de que a empresa encontra-se adequada à Lei Geral de 

Proteção de Dados nº 13.709/18, juntando o RIPD (relatório de impacto à proteção de dados pessoais), contendo 

os riscos e soluções implantadas, políticas internas que estão sendo adotadas e soluções tecnológicas utilizadas 

 

10.6 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

 

10.6.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 

habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante 

ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente 

através de assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

10.6.2 Cláusula Programa de Integridade – apresentar no momento da contratação. 
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1. Considerando o prazo e valor do contrato, a CONTRATADA, sob suas expensas, deverá ter 

implantado o Programa de Integridade, não cabendo a CONTRATANTE o ressarcimento destas despesas . 

1.1. O Programa de Integridade consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos 

de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, devendo o Programa de 

Integridade ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características e os riscos atuais das 

atividades da contratada, a qual, por sua vez, deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do 

referido Programa, visando a garantir a sua efetividade. 

1.2.  Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a contratada deverá apresentar relatório 

demonstrando a estrutura do Programa, nos moldes daqueles regulados pela Lei Federal nº 12.846/2013 e 

Dec. 11.129/2022. A contratada deverá comprovar a implantação de Programa de Integridade, conforme o 

art. 25, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e normas da CGU. 

1.3. Para se atestar a efetividade do programa de integridade será necessário ainda: apresentação do 

Relatório de Conformidade, Relatório de Perfil e Declaração emitida por profissional competente, com 

CPC-A (Certificação em Compliance Anticorrupção), atestando que o Programa de Integridade da empresa 

está dentro dos parâmetros legais exigidos OU a obtenção por parte da contratada da certificação ISO 

37001 ou ISO 37301 

 

10.6.2.2 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem 

das Cláusulas e normas do Edital. 

10.6.1.3  As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

10.6.1.4  Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02(duas) horas contado da solicitação do(a) Agente de Contratação(a). 

10.6.2 Todos os documentos relativos à habilitação, deverão ser correspondentes à razão social e ao 

número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitação, salientando que: 

10.6.2.1. Se for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 

10.6.2.2. Se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e válidos para todas as suas 

filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 

10.6.3 As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 

(MEI), por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação, conforme disposições contidas no Edital. (art. 43, da Lei Complementar n° 

123/2006). 

10.6.4 Os documentos expedidos através de páginas da internet poderão ser apresentados em original ou 

cópia reprográfica não-autenticada (fotocópia), entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade, 

por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, através de diligências e validações devidamente 

realizadas pelo(a) Agente de Contratação(a). 



.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
 

 

10.6.5 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 

10.6.6 Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso necessário, o(a) Agente de 

Contratação(a) poderá diligenciar-se, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante apresente o original 

dos documentos estabelecidos neste Edital, não podendo escusar-se de exibi-lo, constituindo-se motivo 

bastante para a sua inabilitação. 

 

10.6.7 Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referente a solicitações feitas 

junto à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), em substituição aos documentos 

estabelecidos neste Edital, tão pouco, cópias ilegíveis ou rasuradas, mesmo que devidamente autenticadas, 

neste último, caberá ao(a) Agente de Contratação(a), decidir sobre sua aceitação. 

10.6.8 Todos os documentos apresentados para participação da presente licitação, serão retidos pelo(a) 

Agente de Contratação(a) e, obrigatoriamente, juntados aos autos do processo, facultado aos licitantes 

credenciados, fiscalizar a autenticidade formal e material, daqueles remetidos via sistema eletrônico de 

licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br, e, impugná-los, querendo. 

10.6.9 Serão sumariamente inabilitadas, as licitantes que não apresentarem os documentos estabelecidos 

neste Edital, ou mesmo, apresentá-los com vícios e/ou desconformidades, que impossibilitem seu 

entendimento, sua veracidade, ou que, não atendam satisfatoriamente as exigências do ato convocatório. 

10.6.10  Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6.11 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

10.6.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados     pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

10.6.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada por servidor público. 

10.6.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

http://comprasbr.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2024, 

art. 39, §4º): 

10.6.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

10.6.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

10.6.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.6.15 A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter complementar de informações 

acerca dos documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos da proposta e da habilitação. 

10.6.16 Para fins de verificação das condições de habilitação, o agente de contratação poderá, 

diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

10.6.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de 

Contratação(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.6.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.6.19 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências 

habilitatórias, o(a) Agente de Contratação(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo-lhe adjudicado o objeto da presente 

licitação e declarado vencedor. 

 

10.6.20 Não tendo sido interposto recurso administrativo, tendo havido desistência expressa ou 

renúncia deste, ou ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, o(a) Agente de Contratação(a) 

proclamará a superação da fase, podendo avançar para fase seguinte, ou seja, adjudicação e homologação. 

10.6.21 A critério do(a) Agente de Contratação(a), serão realizadas tantas sessões públicas virtuais 

quanto necessárias, podendo suspendê-las, sempre que julgar necessário, ou mesmo, em procedência à análise 

detalhada dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, desde que observados os 

procedimentos previstos no Edital e na legislação em vigor. 

10.6.22 O(a) Agente de Contratação(a), a qualquer tempo, poderá alterar as datas ou as pautas das 

sessões públicas virtuais a serem realizadas, podendo inclusive, adotá-las ou transferi-las em função do 

desenvolvimento dos trabalhos ou conveniência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.6.23 Será lavrada ata circunstanciada de todas as sessões públicas virtuais realizadas, que conterá 

toda e qualquer manifestação aos principais fatos e atos praticados, a qual deverá ser assinada pelo(a) Agente 

de Contratação(a) e equipe de apoio e/ou subcomissão técnica, quando for o caso. 

10.6.24 Antes da publicação dos avisos oficiais, a qualquer tempo e em hipótese alguma, serão 

antecipadas aos licitantes e/ou a terceiros, quaisquer informações referentes aos resultados, avaliações, 

análises, julgamentos, adjudicação e homologação, ou mesmo, qualquer tipo de comparação entre as 

licitantes, relativo às propostas de preços e/ou às documentações apresentadas. 

10.6.25 Qualquer tentativa de influenciar comprovadamente o(a) Agente de Contratação(a) no 

procedimento de julgamento da presente licitação e/ou subcomissão, caso haja, resultará na exclusão sumária 

da licitante que o fizer. 

10.6.26 A critério do(a) Agente de Contratação(a), todas as intimações e decisões referentes ao certame, 

ressalvadas aquelas cuja publicação na imprensa oficial, sejam obrigatórias, poderão ser divulgadas nas 

condições a seguir: 

10.6.26.1 Nas sessões públicas virtuais, via sistema eletrônico de licitações; ou 

10.6.26.2 Em Diário Oficial do Município de Magalhães de Almeida/MA. 

 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o  ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.comprasbr.com.br. 

11.11. o vencedor, qualquer licitante, poderá manifestar sua intenção de recorrer, de maneira imediata e 

motivada, combatendo das decisões tomadas pelo(a) Agente de Contratação(a), fazendo-se promover no 

prazo da Lei, petição devidamente instruída da intenção de recurso manifesta, a qual, a proponente deverá 

apresentar a documentação requerida, em campo próprio, devidamente disponível, sob pena de preclusão, 

remetida obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de 

Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, sob pena de não ser conhecido, por 

nenhum outro meio. 

11.12. Na hipótese de interposição de recurso, o sistema eletrônico de licitações notificará as demais 

licitantes, que poderão impugná-lo, após o que, com a apreciação de todas as argumentações, o(a) Agente de 

Contratação(a) comunicará do seu resultado e, convocará os interessados para nova sessão pública virtual, 

caso necessário, na forma da Lei. 

11.13. Na hipótese de alguma licitante não renunciar ao direito da interposição de recurso, o resultado do 

julgamento das fases ou dos atos praticados, se dará imediatamente, hipótese em que o prazo recursal será 

computado a partir da presente sessão pública virtual a que houver dado causa. 

11.14. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, intempestivos e/ou subscritos 

por representante não-qualificado legalmente ou não-identificado no processo licitatório para responder em 

nome da licitante, ou ainda, que por qualquer motivo diverso não seja possível aferir a sua legitimidade. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

12.1.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.1.2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação. 

12.1.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

12.1.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

12.1.1.5. Deixar de apresentar amostra, se for o caso. 

12.1.1.6. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

http://www.comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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12.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 
 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência. 

12.2.2. Multa. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2024. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

13.1. As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato, nota de 

empenho e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas no Edital e seus anexos, na 

legislação vigente e, em particular, na proposta vencedora. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C3%82%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C3%82%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
 

 

13.2. Constatada a regularidade da adjudicação e homologação, a licitante vencedora ou beneficiária 

será convocada para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, conforme o caso, 

que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do prazo estabelecido, considerando-se razoável para este fim, o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua convocação por parte da Administração, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.3. O prazo estipulado para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, 

poderá ser prorrogado, em uma única vez, por igual período, durante o seu transcurso, quando solicitado pela 

licitante vencedora ou beneficiária, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município, a critério da 

Administração, observado o disposto no § 1º art. 90º, da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.4. Quando a convocada não assinar o contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ou 

ainda, não os aceitar ou retirá-los nos prazos e condições estabelecidas, será facultado à Administração, 

convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

13.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçamento 

geral do Município de Magalhães de Almeida/MA, de acordo com orçamento, abaixo discriminadas, aportadas 

para o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 

orçamento contábil. 
 

DOTAÇÃO. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão 

à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás 

quais serão elencadas em momento oportuno. 

 

14.2 O valor máximo disponível da presente despesa é de R$ 7.415.362,92 (sete milhões, quatrocentos e 

quinze mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), em razão dos preços de mercado, 

apurados mediante pesquisa prévia realizada pela Administração, e juntados aos autos do processo por ocasião 

do julgamento. 

14.3 A contratação terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de sua assinatura, 

ou ainda, tratando-se de execução imediata e integral, podendo ser substituído pela nota de empenho e/ou 

instrumento equivalente, a critério da Administração. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
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mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Agente de 

Contratação(a). 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP)e endereços eletrônicos www.comprasbr.com.br e https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/. 

15.10. As condições estabelecidas no Edital e seus anexos, constituem-se parte integrante e 

complementar do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição 

do seu texto ou redação, como se neles estivessem contidas e a ele se vincula. 

15.11. As garantias de participação (garantia da proposta) e de execução (garantia contratual), quando 

exigíveis, bem como, seus respectivos reforços, serão recusadas quando fixarem condições incompatíveis 

com este Edital, ou contiverem disposições conflitantes com a legislação que rege a presente licitação, assim 

como, que orienta a emissão e aceitação de tais documentação e/ou finalidade. 

15.12. Até a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, a licitante adjudicada 

poderá ser sumariamente excluída, se a Administração do Município de Magalhães de Almeida/MA tiver 

conhecimento de fato desabonador à sua classificação e/ou habilitação, conhecidos após o julgamento do 

certame em epígrafe, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

15.13. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado, que 

possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade e isonomia, entre as licitantes. 

15.14. As normas disciplinadoras da licitação, serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

http://www.comprasbr.com.br/
https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/
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15.15. Não serão aceitos qualquer tipo documento remetido por aparelhos fac-símile (fax), apresentados 

em papel térmico e/ou copiativo, ou ainda, qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados, salvo 

quando, apresentados em original ou autenticados por qualquer meio oficial. 

15.16. Será dispensado o “reconhecimento de firma”, a qualquer tempo e quando exigível, se for 

possível confrontar a assinatura do signatário com aquela constante do seu documento de identificação, ou 

ainda, estando este presente e assinar o instrumento diante de um “agente público” da Administração. (art. 3º, 

inciso I, da Lei nº 13.726/2018). 

15.17. Para agilidade dos expedientes administrativos, solicita-se que as proponentes interessadas, façam 

constar na documentação requerida para participação da presente licitação, dados cadastrais 

impreterivelmente atualizados, como por exemplo: endereços, telefones, e-mail, preposto e/ou responsável 

para contato, neste caso, conhecidos após o julgamento do certame em epígrafe. 

 

15.18. O(a) Agente de Contratação(a), para atender o interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, caso sejam observadas na documentação confiada ao certame, constituída da 

proposta de preços e/ou habilitação, desde que, não contrariem a legislação em vigor e não comprometam a 

lisura da licitação, sem prejuízo da promoção de diligências, quando e sempre que necessário. 

15.19. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos gratuitamente, na forma eletrônica, por meio 

digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br e 

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/, ou ainda, da mesma forma, na  sede da Prefeitura 

Municipal de Magalhães de Almeida/MA, situada na Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro – Magalhães 

de Almeida/MA em dia de expediente, no horário compreendido entre das 08h00min às 12h00min e das 

14h00min às 17h00min (Oficial de Brasília-DF).A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e 

legitimidade das informações, referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, confiados ao certame. 

15.20. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

15.21. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

15.22. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

15.23. O(a) Agente de Contratação(a) poderá, a qualquer tempo, solicitar os originais de qualquer 

http://comprasbr.com.br/
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documento, para confrontação às reprografias apresentadas pela licitante, caso julgue necessário. 

 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Magalhães de Almeida/MA, para processar e julgar qualquer 

controvérsia resultante da licitação, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17. DOS ANEXOS DO EDITAL 

17.1. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte integrante e complementar: 

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 

anexos: 

17.1.1 Anexo I – Termo de Referência. 

17.1.2 Anexo II – Modelo de Declaração. 

17.1.3  Anexo III - Minuta da Ata 

17.1.4 Anexo IV – Minuta do Contrato 

 

MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, 14 de Janeiro de 2026. 

 

Sec. Municipal de Finanças 
FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N.º 202601003/2026 

 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

I - DO OBJETO 

Registro de Preço para futuro e eventual fornecimento de material permanente hospitalar para atender às 

demandas da Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA. 

II - DA NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento consignada ao fornecedor, observada: 

I - a classe de materiais e serviços utilizando o detalhamento de cada elemento de despesa e linha de fornecimento 

contida em sistema de gestão mantido no município. 

III - DO PRAZO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 

conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

IV - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A motivação para a presente contratação decorre da necessidade de aparelhar adequadamente as unidades integrantes 

da rede municipal de saúde, por meio da aquisição de material permanente hospitalar essencial ao funcionamento regular 

dos serviços assistenciais. A disponibilidade de equipamentos e bens duráveis adequados é condição indispensável para 

assegurar a continuidade das atividades assistenciais com segurança, eficiência operacional e observância das normas 

técnicas, sanitárias e regulatórias vigentes, contribuindo para a oferta de atendimento qualificado à população usuária do 

sistema público de saúde. 

4.2. A contratação tem por finalidade suprir as demandas estruturais decorrentes das rotinas assistenciais desenvolvidas 

nas unidades de saúde, contemplando equipamentos e materiais permanentes necessários à execução de procedimentos 

clínicos, ambulatoriais e de apoio diagnóstico-terapêutico. A adoção de um processo de aquisição padronizado possibilita 

maior racionalização dos recursos públicos, padronização tecnológica, controle patrimonial eficiente e uniformidade na 

prestação dos serviços, garantindo melhores condições de atendimento aos usuários da rede municipal. 

4.3. Nesse cenário, a aquisição de material permanente hospitalar revela-se imprescindível para o fortalecimento da 

capacidade operacional das unidades de saúde, proporcionando suporte adequado às equipes multiprofissionais e 

melhores condições de trabalho aos servidores. A incorporação de equipamentos de qualidade impacta positivamente na 

segurança do paciente, na eficiência dos serviços prestados e na melhoria dos indicadores de saúde pública. Dessa forma, 

a contratação proposta configura-se como ação estratégica voltada à manutenção, modernização e qualificação contínua 

da rede municipal de saúde. 

 

V - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução delineada consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de material permanente 

hospitalar, destinado ao atendimento das necessidades operacionais das unidades que integram a rede municipal de 

saúde. A medida tem por objetivo assegurar a adequada estruturação física e funcional dos serviços assistenciais, por 

meio da disponibilização de equipamentos e bens duráveis essenciais ao desempenho contínuo, seguro e eficiente das 

atividades desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

O fornecimento compreenderá equipamentos hospitalares e materiais permanentes indispensáveis à execução de 

procedimentos clínicos, ambulatoriais e de apoio diagnóstico-terapêutico, devidamente especificados em conformidade 

com as normas técnicas e regulatórias estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais 

órgãos competentes. A definição criteriosa e a padronização desses itens contribuem para a uniformidade tecnológica das 

unidades, facilitam o controle patrimonial e promovem maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 
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A aquisição será operacionalizada por meio de um modelo de fornecimento estruturado e compatível com a demanda real 

dos serviços de saúde, possibilitando a reposição e a incorporação dos equipamentos de forma planejada. Tal abordagem 

favorece o uso racional do orçamento público, reduz riscos de ociosidade ou insuficiência de bens e assegura a 

continuidade da prestação dos serviços assistenciais, sem prejuízo ao atendimento da população. 

A solução proposta contempla, ainda, a realização de procedimentos de conferência técnica e verificação da 

conformidade dos materiais permanentes entregues, garantindo que atendam aos requisitos de qualidade, segurança, 

desempenho e durabilidade exigidos. Esse acompanhamento é fundamental para mitigar riscos operacionais, preservar a 

integridade dos usuários e profissionais e assegurar a adequada utilização dos equipamentos no ambiente hospitalar. 

Por meio dessa contratação, busca-se fortalecer a capacidade instalada da rede municipal de saúde, proporcionando 

melhores condições de trabalho às equipes multiprofissionais e ampliando a resolutividade dos serviços ofertados. A 

iniciativa configura-se, portanto, como ação estratégica para a manutenção, modernização e qualificação da infraestrutura 

hospitalar, refletindo positivamente nos indicadores de saúde pública e no atendimento às diretrizes e princípios do SUS. 

VI - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Quanto a sustentabilidade: 

6.1.1. Os materiais deverão ser acondicionados, sempre que tecnicamente viável, em embalagens que priorizem o uso 

de materiais reutilizáveis, recicláveis ou ambientalmente responsáveis, em consonância com as diretrizes de 

sustentabilidade e políticas ambientais vigentes. Tal medida visa mitigar os impactos ambientais decorrentes do descarte 

de resíduos, bem como fomentar práticas sustentáveis ao longo das etapas de produção, transporte e fornecimento.  

6.2 Quanto a subcontratação: 

6.2.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, sendo de responsabilidade exclusiva da 

empresa contratada o fornecimento integral dos equipamentos, conforme as especificações técnicas e quantitativos 

estabelecidos no ato contratual.  

6.3. Quanto a regularidade: 

6.3.1. Os fornecedores devem apresentar documentação qualificação técnica que comprove a qualidade e 

conformidade dos produtos ofertados. 

VII- EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução deverá ocorrer de acordo com as ordens de fornecimento emitidas durante o período de vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

7.2. O prazo de entrega é de no máximo 30 dias úteis a contar da data da emissão da NAF, via e-mail cadastrado, em 

remessa única. 

7.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

7.3. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme as Notas de Autorização de Fornecimento (NAF), e deverá 

atender às necessidades apresentadas pela Secretaria Municipal de Administração, garantindo que os produtos sejam 

entregues em perfeitas condições, respeitando as especificações e prazos estabelecidos.  

7.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

VIII- GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade responsável, com relatórios 

periódicos. 
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IX- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado conforme as entregas forem realizadas e aceitas pelo órgão responsável, dentro de até 30 

(trinta) dias consecutivos. 

X- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. A seleção do fornecedor será realizada através de processo licitatório, em conformidade com a legislação vigente. 

Modalidade de pregão, na forma eletrônica, conforme Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.1.1. Será adotado o critério de julgamento do tipo Menor Preço por Item. 

10.2. Juntamente com a proposta, deverá ser anexado junto ao sistema, catálogos e/ou folders (QUANDO FOR 

SOLICITADO) dos produtos/marcas ofertados nos itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

1 

 Inalador hospitalar com 4 saídas para uso em hospitais, clínicas e ambulatórios; 

compressor tipo pistão auto lubrificado; lubrificação isenta de óleo; vasão livre 

de 28 litros/min.; motor compacto monofásico; pressão máxima de 40PSI; ten-

são bivolt automático 110/220v; com 04 kits de nebulização completos, com-

postos por: 1 copinho, 1 magueira, 1 máscara adulto, 1 máscara infantil e 1 

suporte com rodízios. 

UND 10  R$      4.625,45   R$       46.254,45  

2 Amalgamador odontológico UND 10  R$      2.376,50   R$       23.764,95  

3 
Andador - pediátrico para adulto com problemas locomotores em Aluminio sem 

rodizio 
UND 2  R$         227,70   R$             455,40  

4 

Aparelho de pressão adulto: Descrição: aprovado pelo INMETRO com mageu-

rito e pêra em PVC; abraçadeira em nylon e fecho em velcro, verificado e apro-

vado pelo INMETRO; cor da abraçadeira em pedtro padrão; para braços de 18 a 

35cm de circunferência; maguerito e pêra livre de látex, para maior durabilidade 

e menor risco de alergia; acompanha estojo com ziper. 

UND 20  R$         295,64   R$         5.912,72  

5 

Aparelho de pressão infantil ou neonatal: Descrição: Braçadeira de nylon com 

maguerito em PVC, recomendado para o uso doméstico e hospitalar; manôme-

tro de 0-300mmHg; braçadeira tamanho neonatal 07-13cm; válvula de defração; 

pêra; estetoscópio simples e estojo para viagem com ziper. 

UND 10  R$         200,79   R$         2.007,94  

6 

Aparelho de Raios X - Móvel - Comando e gerador de raios-x: Potência de no 

mínimo de 20kW ou superior; Sistema de Controle microprocessado; Painel de 

membrana com teclas do tipo simples toque; kV para Radiografia de 40kV ou 

menor a 125kV ou maior (com ao menos 23 passos ou mais); mA para Radio-

grafia de pelo menos 200 mA ou maior; Variação de mAs de 0,5 ou menor a 

160mAs ou maior; Tempo de exposição mínimo de 4 ms ou menor 

UND 2  R$ 246.275,70   R$     492.551,40  

7 

Aparelho de Raios X - Odontológico - Equipamento de uso odontológico, 

destinado à obtenção de radiografias odontológicas. COLUNA COM BRAÇO 

CONVENCIONAL | DIGITAL | MÍNIMO 7MA 

UND 6  R$    13.040,50   R$       78.243,00  

8 Armário de aço com 02 portas 160x75x35 UND 10  R$         871,90   R$         8.719,04  

9 
Armário suspenso em aço para primeiros socorros em aço com  01 porta, com  

02 prateleiras 
UND 10  R$         497,92   R$         4.979,15  

10 

Armário vitrine com 01 porta, sendo as prateleiras e laterais de chapa, porta com 

vidro e fechadura, confeccionado em chapa de aço 28 pintado na cor branca 

com tinta epoxi-pó e com sapata. Conta com 3 prateleiras em chapa com regula-

gem de altura e prateleira da base.  

UND 10  R$         950,57   R$         9.505,65  

11 

Armário vitrine com 02 portas, sendo as prateleiras e laterais de chapa, portas 

com vidro e fechadura, confeccionado em chapa de aço 28 pintado na cor bran-

ca com tinta epoxi-pó e com sapata. Conta com 3 prateleiras em chapa com 

regulagem de altura e prateleira da base. Dimensões: 150x35x75cm. 

UND 6  R$      1.312,69   R$         7.876,11  
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12 

Arquivo de aço com 03 gavetas (AxLxP) 103x46x53cm sem telescópio, confec-

cionado em chapa de aço 28, possui gavetas para pastas suspensas, deslizantes, 

sistema de tranca com chave e acabamento do puxador em pilopropileno injeta-

do. Pintado com tinta epóxi. 

UND 10  R$         984,51   R$         9.845,11  

13 

Articulador Odontológico - Equipamento utilizado para reproduzir as posições 

maxilo-mandibulares. DISTÂNCIA INTERCONDILAR  GUIA CONDÍLI-

CA E ÂNGULO DE BENNET AJUSTÁVEL 

UND 6  R$      2.267,10   R$       13.602,60  

14 Aspirador a45 plus c/02 fr 5lt vidro c/suporte 05 rodizios UND 10  R$      5.483,56   R$       54.835,55  

15 Aspirador bomba vacuo 1lt com bateria UND 5  R$      6.106,99   R$       30.534,96  

16 
Aspirador de Secreções Elétrico Móvel - VÁCUO:20 A 30 LPM TERMO-

PLÁSTICO IBIVOLT ATÉ 3,5K PROTEÇÃO 2 VACUO 0 A 620mm/Hg 
UND 8  R$      4.342,80   R$       34.742,40  

17 

Autoclave Horizontal de Mesa - Autoclave horizontal de bancada à vapor para 

esterilização de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos. DIGITAL ATÉ 

25L 

UND 10  R$      6.553,80   R$       65.538,00  

18 
Autoclave vertical 65L - com controle microprocessado, para esterilização de 

materiais  
UND 2  R$    37.327,40   R$       74.654,80  

19 

Balança Analítica de Precisão - Balança eletrônica analítica, capacidade máxima 

de no mínimo 210g; Leitura de no mínimo 0,0001g (0,1mg). Repetibilidade 

menor ou igual a 0,1mg; Linearidade de mais ou menos 0,2mg; Prato em aço 

inox com diâmetro mínimo de 8cm; Calibração automática e display em LCD. 

Deve possuir interface Serial RS-232C bidirecional. Pesagem em g, mg e kg. 

Tempo de estabilização máximo de 4s. 

UND 3  R$      7.636,20   R$       22.908,60  

20 

Balança Antropométrica Adulto - Equipamento para pesagem e medição da 

estatura do paciente.MECÂNICA / ATÉ 150KG RÉGUA ANTROPOMÉTRI-

CA ATÉ 2 METROS 

UND 8  R$      1.930,50   R$       15.444,00  

21 

Balança Antropométrica para Obesos - Equipamento para pesagem e medi-

ção da estatura do paciente. DIGITAL / ATÉ 300KG RÉGUA ANTROPOMÉ-

TRICA ATÉ 2 METROS 

UND 5  R$      2.576,20   R$       12.881,00  

22 
Balança Digital Portátil - Equipamento utilizado para pesagem de paciente/ 

DO TIPO PROFISSIONAL / A PARTIR DE 200KG / ESTRUTURA EM AÇO 
UND 8  R$      2.076,80   R$       16.614,40  

23 

Balança Tipo Plataforma - Balança eletrônica com display digital, tipo plata-

forma. Estrutura em aço carbono e plataforma construída em aço inox e/ou aço 

carbono. Capacidade máxima de pesagem de 300Kg, divisão de pesagem de 

100g. Dimensões mínimas da plataforma = L x P (cm) 50x50. 

UND 2  R$      2.469,50   R$         4.939,00  

24 
Balcão de Atendimento - MADEIRA / MDF / AÇO / RETO, CURVO OU EM 

L 
UND 2  R$      1.513,60   R$         3.027,20  

25 
Balde a Pedal - Recipiente para a coleta de detritos, com dispositivo de eleva-

ção da tampa acionado por pedal. INOX | DE 30L ATÉ 49L 
UND 10  R$         379,50   R$         3.795,00  

26 
Balde/ Lixeira - Cesto de Lixo sem pedal DE 11 ATÉ 20 L | AÇO OU FERRO 

PINTADO 
UND 7  R$         105,60   R$             739,20  

27 

Banho-Maria - Capacidade que atenda de 90 a 105 tubos. Temperatura regulá-

vel por microprocessador digital. Cuba interna em aço inox sem emendas ou 

soldas. Capacidade entre 6,6 litros a 10 litros. Tampa em aço inox ou em plásti-

co. Estrutura externa em aço inox ou aço ferro pintado. Aquecimento através de 

resistência blindada tipo tubular. Estante única para tubos de ensaio. Controla-

dor de temperatura com display. 

UND 4  R$      2.751,10   R$       11.004,40  

28 

Banho-Maria (para alimentos) - Equipamento para aquecimento de alimentos 

com capacidade 18 a 25 marmitas, sistema de aquecimento elétrico. Estrutura 

em aço inoxidável. 

UND 4  R$      1.292,50   R$         5.170,00  

29 
Banqueta - SEM ENCOSTO AÇO INOXIDÁVEL | GIRATÓRIO | POSSUI 

REGULAGEM DE ALTURA 
UND 10  R$         617,10   R$         6.171,00  

30 
Banqueta Mocho Giratorio Esmaltado com rodizio com Assento  Estofado sem 

encosto 
UND 10  R$         418,70   R$         4.187,04  
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31 
Bebedouro/ Purificador Refrigerado - Bebedouro elétrico para refrigeração de 

água potável GARRAFÃO MESA 
UND 8  R$      1.200,10   R$         9.600,80  

32 

Berco Aquecido - Equipamento com sistema de aquecimento de calor irradiante 

por elemento aquecedor localizado na parte superior do berço. Possuir giro 

bilateral no plano horizontal para posicionamento do aparelho de raios X; pos-

suir bandeja para alojamento do filme radiográfico. Leito do recém-nascido 

construído em material plástico radiotransparente com laterais rebatíveis e/ou 

removíveis para facilitar o acesso ao paciente, ajustes manuais do leito nas in-

clinações mínimas de Trendelenburg e Próclive; colchão de espuma de densida-

de adequada ao leito do paciente em material atóxico, com revestimento remo-

vível e antialérgico nas dimensões do berço. Estrutura em aço pintado em tinta 

epóxi ou similar, mobilidade através de rodízios com freios e para-choque.  

UND 12  R$    25.966,50   R$     311.598,01  

33 

Berço hospitalar simples esmaltado com grades fixas, estrutura confeccionada 

em tubo de aço e leito estrado em fitas de aço esmaltado na cor branca com tinta 

epoxi-pó e pés com ponteiras. Conta com grades fixas. Dimensões: 

80x52x90cm. 

UND 20  R$         588,45   R$       11.768,90  

34 
Biombo duplo aço com Rrodizio com tecido, estrutura tubular em aço 7/8; Cor-

tinas em tecido de algodão branco 
UND 10  R$         509,23   R$         5.092,34  

35 Biombo duplo esmaltado c/rodízio c/lona med. 120x175cm UND 10  R$         509,23   R$         5.092,34  

36 Biombo duplo inox c/rodízio c/lona 120x175cm UND 10  R$      1.346,63   R$       13.466,31  

37 

Biombo Plumbífero - Mobiliário hospitalar, revestido em chumbo, usado para 

proteção do profissional durante a realização de exames radiológicos AÇO OU 

ALUMÍNIOESPESSURA 01 MM RETO 

UND 2  R$      6.864,00   R$       13.728,00  

38 Biombo triplo esmaltado c/rodízio c/lona med. 180x175cm UND 10  R$         667,66   R$         6.676,56  

39 Biombo triplo inox s/rodízio c/lona med. 180x175cm UND 8  R$      1.799,28   R$       14.394,25  

40 

Bisturi Elétrico (a partir de 151 W) - Bisturi eletrônico microprocessado com 

potência mínima de 300W, com recursos que permita proteger o paciente contra 

queimaduras. Deve apresentar painel a prova de líquidos. Deve possuir no mí-

nimo as funções monopolar e bipolar. O controle da potência deve ser realizado 

por meio da caneta e/ou pedal. Deve permitir no mínimo as seguintes operações: 

Corte puro (300W), Blend (130W), Coagulação (120W) e Bipolar (70W) 

UND 8  R$    41.961,70   R$     335.693,60  

41 

Bisturi Elétrico - Aparelho utilizado na maioria dos procedimentos cirúrgicos 

que transforma a corrente elétrica de baixa freqüência em corrente de alta fre-

qüência. Tem a finalidade de coagular, dissecar, cortar e fulgurar os tecidos 

biológicos FUNÇÃO BIPOLAR ATÉ 100W 

UND 4  R$    15.156,90   R$       60.627,60  

42 

Bomba à Vácuo Odontológica - Bomba de vácuo filtrada, com potência minia 

de 1/2 cv, com vacuo maximo a partir de 450 mmHG e com capacidade miníma 

de atender pelo menos 2 consultórios simultaneamente. 

UND 4  R$      5.071,00   R$       20.284,00  

43 

Bomba de Infusão - Equipamento médico-hospitalar, utilizado para infundir 

líquidos tais como drogas ou nutrientes, com controle de fluxo e volume nas 

vias venosa. BOLUS/ALARME/BATERIA 

UND 2  R$    13.906,20   R$       27.812,40  

44 Bracadeira p/injetação c/ altura regulavel  esmaltada conha em inox UND 8  R$         228,59   R$         1.828,73  

45 Cadeira de banho em aluminio hig 100kg UND 8  R$         588,71   R$         4.709,67  

46 
Cadeira de banho em esmaltada com rodizio, Estrutura feita em tubo redondo 

7/8 na parede 18 
UND 8  R$         769,51   R$         6.156,04  

47 Cadeira de rodas adulto; totalmente inox UND 40  R$      1.821,96   R$       72.878,52  

48 
Cadeira de Rodas Pediátrica - AÇO OU FERRO PINTADO |APOIO PARA 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL | APOIO PARA PÉS REMOVIVEL | COM 
UND 10  R$      1.928,30   R$       19.283,00  
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ELEVAÇÃO DE PERNAS 

49 Cadeira de Rodas pneus Inflavel - Cor Preto UND 10  R$         695,64   R$         6.956,40  

50 Cadeira de Rodas Pneus Maciços - Cor Preto UND 20  R$         619,56   R$       12.391,28  

51 Cadeira Odontológica Completa (Equipo/ Sugador/ Refletor) UND 10  R$    31.328,19   R$     313.281,87  

52 Cadeira para coleta de sangue pintada com  assento, encosto e braço estofado UND 10  R$         656,34   R$         6.563,37  

53 Cadeira simples hospitalar esmaltada, Estrutura feita em tubo redondo 3/4. UND 10  R$      3.609,88   R$       36.098,81  

54 Cama Automatica c/elevação lastro ABS cabeceira injet. c/grades c/rodizio UND 16  R$    10.404,53   R$     166.472,42  

55 Cama Fixa Lastro chapa cabeceira tubular c/grades s/rodizio UND 16  R$      2.194,20   R$       35.107,25  

56 Cama Fowler plus em chapa c/grades c/rodizio e suporte soro UND 10  R$      6.808,29   R$       68.082,85  

57 Cama Parto c/ 2 partes fixa c/porta coxa c/rodizio pintada UND 4  R$      1.800,38   R$         7.201,52  

58 Caneta de Alta Rotação UND 10  R$         909,89   R$         9.098,87  

59 
Cardioversor - Equipamento utilizado para aplicar uma carga, sincronizada, 

buscando o restabelecimento do ritmo cardíaco.  
UND 4  R$    29.718,70   R$     118.874,80  

60 Carro abastecimento pintado UND 8  R$      2.172,72   R$       17.381,76  

61 Carro curativo esmaltado c/rodizio, s/suporte para balde e bacia UND 8  R$         588,45   R$         4.707,56  

62 Carro curativo inox c/rodízio c/suporte com balde e bacia inox  UND 8  R$      1.810,60   R$       14.484,80  

63 Carro curativo pintado c/rodízio c/suporte para balde e bacia  UND 8  R$      1.403,22   R$       11.225,72  

64 

Carro de emergência esmaltado chapa de aço pintado e tampo em chapa de aço 

inox c/3 gavetas sendo uma com divisória para medicamentos, uma para uso 

geral e um gavetão. c/ suporte para cilindro de oxigênio c/suporte soro c/suporte 

para cardioversor ou desfibrilador e tábua para massagem cardíaca. c/rodízios. 

UND 6  R$      2.670,64   R$       16.023,81  

65 Carro de transporte de alimento UND 6  R$      2.189,01   R$       13.134,07  

66 
Carro maca pintado c/grade lateral móvel pintada; com rodízio, leito estofado 

med. 1.90x50x80. 
UND 10  R$      1.859,64   R$       18.596,38  

67 Carro para cilindro de oxigênio c/ rodízio e corrente grande UND 10  R$      1.097,68   R$       10.976,79  

68 
Carro para cilindro de oxigênio c/ rodízioe corrente pequeno med. 

0,80x0,46x0,85 
UND 8  R$         667,66   R$         5.341,25  

69 
Carro para cilindro de oxigênio com  rodízio e corrente pequeno med. 

0,80x0,46x0,85 
UND 6  R$         667,66   R$         4.005,94  

70 
Carro para Material de Limpeza - BALDE ESPREMEDOR | SACO DE 

VINIL | KIT COM MOP LÍQ E PÓ, PLACA SINALIZ E PÁ 
UND 3  R$      1.400,30   R$         4.200,90  

71 
Carro para transporte de bandejas; com  3 prateleiras pintadas; rodízio; com  

borracha de proteção med. 0,90x0,60x1.00 
UND 6  R$      1.867,18   R$       11.203,10  
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72 
Carro para Transporte de Materiais (diversos) - AÇO | ALT DE 70CM A 

90CM X LARG DE 60CM A 70CM X COMP DE 70CM A 100CM 
UND 4  R$      6.300,80   R$       25.203,20  

73 
Carro para transporte de roupas fechado pintado; 02 portas; 03 prateleiras ; 

rodízio e borracha de proteção med. 0,90x0,60x1.00 
UND 6  R$      5.997,61   R$       35.985,64  

74 
Carro térmico para transporte de bandejas fechado inox; 02 portas; 03 pratelei-

ras ; rodízio e borracha de proteção med. 0,90x0,60x1.00 
UND 

 

6 
 

 R$      9.279,31   R$       55.675,88  

75 Centrífuga analogica ângulo fixo 4000rpm 12x15 UND 4  R$      2.954,00   R$       11.815,98  

76 

Centrífuga Laboratorial - Equipamento utilizado para separar as amostras, 

fazendo com que a parte líquida da amostra seja separada da parte sólida. PARA 

TUBOS - DE 04 ATÉ 30 AMOSTRAS|DIGITAL 

UND 3  R$      4.693,70   R$       14.081,10  

77 

Colar cervical tamanho G:Descrição: Feito em polietileno, 02 mm de espessura, 

Revestimento em E.V.A, Abertura na parte posterior e na frente, Produto fecha-

do por velcro largo 

UND 100  R$           17,95   R$         1.795,20  

78 Colchão hospitalar adulto d28 UND 40  R$         789,05   R$       31.562,08  

79 
Colposcópio - Equipamento utilizado para visualização do colo uterino, vagina 

e vulva. AUMENTO VARIAVEL / POSSUI CÂMERA 
UND 2  R$    17.793,60   R$       35.587,20  

80 Compressor de ar odontologico 24L 220V UND 20  R$      4.439,24   R$       88.784,74  

81 Compressor de ar odontologico 50L 220V UND 10  R$      7.280,30   R$       72.802,95  

82 
Compressor Odontológico - Equipamento que produz e armazena ar compri-

mido - 30 A 39 L | 1 A 1,5HP 
UND 6  R$      4.979,70   R$       29.878,20  

83 Contra ângulo de baixa rotação UND 10  R$      1.110,20   R$       11.101,97  

84 

DEA - Desfibrilador Externo Automático - Equipamento que afere os bati-

mentos cardíacos do ser humano e aplica a carga 50 A 250 CHOQUES AUXÍ-

LIO RCP / 1 PAR ELETRODO 

UND 10  R$    10.923,00   R$     109.230,00  

85 

Dermatoscópio para Telessaúde - Câmera para captação imagem em alta 

resolução full HD da pele, com iluminação a Led, com controle de intensidade 

de luz e zoom. Visor de no mínimo 1.5' TFT-LCD colorido com ajuste de expo-

sição de imagem. Alcance de foco de 8 a 35mm. 

UND 8  R$      8.811,00   R$       70.488,00  

86 

Desfibrilador Convencional - Equipamento utilizado para aplicar uma carga, 

não sincronizada, buscando o restabelecimento do ritmo cardíaco. SEM MEDI-

ÇÃO DE IMPEDÂNCIA 

UND 6  R$    20.626,10   R$     123.756,60  

87 Desfibrilador DEA UND 6  R$    17.991,86   R$     107.951,18  

88 

Detector Fetal - Equipamento de uso obstétrico PORTÁTIL | DIGITAL | LCD 

COLORIDO MÍNIMO DE 2.4 | 30 A 240BPM | BATERIA INTEGRADA | 

SONDA IPX7 

UND 16  R$      2.455,20   R$       39.283,20  

89 

Dinamômetro - Equipamento utilizado para medir a intensidade da força física 

do paciente Manual portátil, capacidade mínima de 50 kgf, divisões 500 gf, 

fabricado em aço, mostrador tipo relógio por leitura simples e direta. 

UND 8  R$      2.015,20   R$       16.121,60  

90 Diva estofado esmaltado cabeceira movel com porta papel UND 8  R$      1.446,46   R$       11.571,65  

91 
Divã luxo; estrutura pintado; com  02 portas e 03 gavetas, 01 prateleira, leito 

estofado coberto em napa; com  porta papel med. 1.90x55x80 
UND 8  R$      2.863,69   R$       22.909,48  

92 

Divã simples esmaltado (mesa de exames) com cabeceira móvel, com leito 

confeccionado em compensado, estofado em espuma D28 e revestida em coura-

no preto. Possui estrutura em tubo de aço esmaltado pintado na cor branca com 

tinta epoxi- pó, cabeceira móvel através de cremalheira e pés com ponteiras. 

Dimensões: 180x55x70cm. 

UND 8  R$      1.446,46   R$       11.571,65  
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93 
Doppler Vascular - Equipamento utilizado no diagnóstico e monitoração de 

pulsações de dificil percepção e baixa pressão sanguinea. Equipamento portátil  
UND 10  R$      2.663,10   R$       26.631,00  

94 

Eletrocardiógrafo - equipamento projetado para captar a diferença de potencial 

elétrico gerado pela atividade cardíaca e converte-a em registro gráfico 12 CA-

NAIS / AMOSTRAGEM 8000 P/S / BIVOLT ATÉ 3KG 

UND 2  R$    21.235,50   R$       42.471,00  

95 Eletrocardiografo ECG mac 3 canais UND 8  R$    11.540,67   R$       92.325,38  

96 

Eletrocardiógrafo para Telessaúde - Eletrocardiógrafo para Telessaúde de 

Repouso com 12 derivações simultâneas em 1, 3, 6 e12 canais. Resolução digi-

tal 1 uV/LSB. Comunicação com computador via USB. Taxa de amostragem 

digital 8.000 amostras por segundo 

UND 8  R$    16.929,00   R$     135.432,00  

97 

Endoscópio Flexível (Fibroendoscopia) - Fibrobroncoscópio com ângulo de 

visão de no mínimo de 90 noventa graus, profundidade de aproximadamente 3 a 

50 mm, capacidades de angulação de aproximadamente 180 graus para cima, 

130 graus para baixo. Tubo de inserção com diâmetro externo máximo de 5,0 

cinco mm, diâmetro distal de no máximo 5,0 cinco mm e comprimento de traba-

lho de aproximadamente 600 mm. Dotado de canal de trabalho com diâmetro de 

no mínimo 2,0 mm e comprimento total de no mínimo 850 mm. Devem acom-

panhar o equipamento: 01 um limpador de lente, 01 uma escova para limpeza, 

mala para transporte e acondicionamento do equipamento, cabos, conectores e 

adaptadores necessários ao funcionamento do equipamento, fonte de luz de no 

mínimo 175 W, com ajuste da intensidade luminosa, cabo de fibra ótica com 

conectores e 01 uma lâmpada reserva. 

UND 2  R$    73.185,20   R$     146.370,40  

98 

Endoscópio Rígido - Nefroscópio percutâneo autoclavável com comprimento 

aproximado de 19 cm e dois conectores. Fonte de iluminação com potência 

compatível a 300W. Possibilidade de ajuste controle de intensidade de luz com 

indicador de fim de vida útil; Acompanham 02 Cabos de luz de fibra ótica com 

comprimento mínimo de 2,5 m e 4.8mm de diâmetro, compatível com a ótica e 

fonte de luz; Alimentação elétrica bivolt automática. Deve acompanhar no mí-

nimo: 6 dilatador; uma Camisa de aproximadamente 26Fr, um Obturador ponta 

romba, uma Pinça boca fenestrada de aproximadamente 38cm, uma Pinça boca 

tridente de aproximadamente38cm, uma Pinça boca serrilhada de aproximada-

mente 38cm, uma Cânula para punção (no mínimo 5 unidades), uma Cânula 

para dilatação de aproximadamente 40cm, 3mm. 

UND 2  R$    91.797,20   R$     183.594,40  

99 Escada com 02 degraus inox c/piso antiderrapante. UND 30  R$         919,93   R$       27.597,90  

100 Escada com 02 degraus pintada c/piso antiderrapante. UND 30  R$         289,29   R$         8.678,67  

101 
Esfigmomanômetro Adulto - Equipamento utilizado para aferição, não invasi-

va, da pressão arterial. ANALÓGICO/NYLON OU TECIDO DE ALGODÃO 
UND 20  R$         338,80   R$         6.776,00  

102 

Esfigmomanômetro de Pedestal - Esfigmomanômetro de coluna de líquido 

manométrico para medição de pressão arterial em pacientes adultos. ANERÓI-

DE|ADULTO|POSSUI BRAÇADEIRA 

UND 10  R$      1.179,20   R$       11.792,00  

103 
Esfigmomanômetro Infantil - Equipamento utilizado para aferição, não inva-

siva, da pressão arterial ANALOGICO 
UND 2  R$         220,00   R$             440,00  

104 

Espirômetro para Telessaúde - Espirômetro com tela colorida de no mínimo 

7" para exibição da medição em tempo real. Tela sensível ao toque para inserir 

facilmente as informações do paciente. Impressão direta no equipamento e bate-

ria recarregável. Leitor de código de barras e teclado podem ser conectados por 

meio de portas USB. Deve possuir interpretação do teste de função pulmonar, 

animação para incentivar o paciente durante a realização do exame, comparação 

pré e pós-broncodilatador, incluindo curvas espirométricas como fluxo-volume, 

volume-tempo e tabela de valores de medidas. Deve acompanhar software que 

possibilite registros de pacientes para gestão de todos os dados e gráficos. Me-

mória interna do equipamento para no mínimo 200 testes, que poderão ser ex-

portados no formato de arquivo JPEG, PDF e DICOM. Realiza os exames inde-

pendentemente de estar conectado a um computador. 

UND 6  R$    21.852,60   R$     131.115,60  
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105 Estetoscópio Adulto  UND 20  R$           64,47   R$         1.289,42  

106 

Exaustor de Ar Industrial - Diâmetro mínimo de 500 mm e largura do tambor 

mínima de 250 mm. Motor blindado mínimo de 0,5 CV - 1750 RPM, mínimo de 

4 pás PP com fibra e núcleo em alumínio, 140 m³ / min - 8400 m³ / h de vazão, 

pressão de 15 mmCA e ruído máximo de 84 dB(A). Alimentação elétrica a 

definir pela instituição. 

UND 5  R$      8.818,40   R$       44.092,02  

107 

Foco Cirúrgico de Solo Móvel - Foco cirúrgico portátil composto por base 

móvel com rodízio e cúpula LED 81.000 A 130.000 LUX POSSUI SIST DE 

EMERGENCIA E BATERIA 

UND 4  R$    54.190,40   R$     216.761,60  

108 
Foco Refletor Ambulatorial - Equipamento com foco refletor parabólico de 

uso em consultórios LED HASTE FLEXIVEL 
UND 20  R$      1.717,10   R$       34.342,00  

109 
Fotopolimerizador de Resinas - Aparelho indicado para polimerizar resinas 

através de luz visível. LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO 
UND 10  R$      1.672,32   R$       16.723,19  

110 
Freezer para Banco de Leite - Freezer vertical de 1 porta com capacidade de 

201 a 400 litros e sistema para monitoramento de temperatura 
UND 2  R$      4.227,30   R$         8.454,60  

111 
Glicosímetro - Aparelho para medição da dosagem de glicose no sangue COM 

KIT DE 50 TIRAS, LANCETAS E LANCETADOR 
UND 3  R$         117,70   R$             353,10  

112 

Grupo Gerador (101 a 300 KVA) - Grupo Gerador Estacionário à Diesel na 

potência mínima de 192 / 211 kVAs (regime de operação contínuo / Stand-

By).Possui disjuntor tripolar de proteção mecânico, proteção contra curto circui-

to, corrente máxima e inversão de fases.Possui painel digital e quadro de trans-

ferência automática.Possui sistema de partida elétrica a 12 Vcc e com regulador 

automático de tensão (AVR)Possui alternador com fator de potência 0.8, Trifá-

sico, na tensão 220/127 V, 60 Hz, 4 polos, tipo BRUSHLESS, reconectável em 

220/380 ou 440 v e com aceso ao neutroPossui motor a diesel a 1.800 RPM, 

refrigerado água (Radiador), no minimo 5 cilindros em linha, governador mecâ-

nico de velocidade. Possui tanque acoplado na base com autonomia mínima de 

até 8 horas, em funcionamento contínuo. Possui isolamento acústico com pres-

são acústica a 7 metros entre 70 a 75 dB(A)Deve acompanhar: sistema de pré-

aquecimento e bandeja de contenção de líquidos na base 

UND 2  R$ 154.672,10   R$     309.344,20  

113 

Grupo Gerador (8 a 100 KVA) - Grupo Gerador Estacionário à Diesel na 

potência mínima de 71.0 / 78.0 kVAs (regime de operação contínuo / Stand-

By).Possui disjuntor tripolar de proteção mecânico, proteção contra curto circui-

to, corrente máxima e inversão de fases.Possui painel digital e quadro de trans-

ferência automática.Possui sistema de partida elétrica a 12 Vcc e com regulador 

automático de tensão (AVR)Possui alternador com fator de potência 0.8, Trifá-

sico, na tensão 220/127 V, 60 Hz, 4 polos, tipo BRUSHLESS, reconectável em 

220/380 ou 440 v e com aceso ao neutroPossui motor a diesel a 1.800 RPM, 

refrigerado água (Radiador), no minimo 3 cilindros em linha, governador mecâ-

nico de velocidade. Possui tanque acoplado na base com autonomia mínima de 

até 8 horas, em funcionamento contínuo. Possui isolamento acústico com pres-

são acústica a 7 metros entre 70 a 75 dB(A)Deve acompanhar: sistema de pré-

aquecimento e bandeja de contenção de líquidos na base 

UND 6  R$ 118.866,00   R$     713.196,00  

114 

Imobilizador de cabeça tipo read block Adulto:Imobilizador De Cabeça Imper-

meável, Imobilizador de Cabeça ( head block ) para uso junto da maca de resga-

te : Confeccionado em ABS, resistente a impactos; utilizado em conjunto com 

prancha de imobilização; anatômico, regulagem com velcro, base com regula-

gem. 

UND 10  R$         157,91   R$         1.579,05  

115 

Imobilizador de cabeça tipo read block infantil:Imobilizador De Cabeça Imper-

meável, Imobilizador de Cabeça ( head block ) para uso junto da maca de resga-

te : Confeccionado em ABS, resistente a impactos; utilizado em conjunto com 

prancha de imobilização; anatômico, regulagem com velcro, base com regula-

gem. 

UND 10  R$         160,18   R$         1.601,82  
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116 

Kit Tala aramada EVA com velcro:Descrição: Kit tala de resgate e imobilização 

em E.V.A, é usada para imobilização provisória no resgate e transporte de aci-

dentados. Material emborrachado; Maleável; Galvanizada; Coberta com E.V.A. 

Dimensões: Cor: Roxa Tamanho: PP Dimensões: 30 x 8cm Cor: Azul Tamanho: 

P Dimensões: 53 x 8cm Cor: Laranja; Tamanho: M Dimensões: 63 x 9cm; Cor: 

Verde. Tamanho: G Dimensões: 86,5 x 10cm 

UND 10  R$           39,68   R$             396,77  

117 
Lanterna Clínica - Equipamento utilizado para melhorar a visibilidade EM 

LED 
UND 20  R$           74,80   R$         1.496,00  

118 

Lanterna clínica portátil:Confeccionada em metal leve de alta qualidade; Aca-

bamento anodizado; Led e alta potência com vida útil de 10.000 horas.; Conve-

niente clip de boso; alimentação com pilhas AAA. 

UND 30  R$           98,34   R$         2.950,20  

119 

Laringoscópio Adulto - Equipamento de engate rápido, para uso em procedi-

mentos de emergência e anestesia, que necessitem de acesso às vias aéreas FI-

BRA ÓPTICA INTEGRADA | LED | 03 LÂMINAS RETAS AÇO INOXIDÁ-

VEL 

UND 10  R$      1.658,80   R$       16.588,00  

120 

Lavadora de roupas hospitalar - Lavadora para uso profissional, destinada a 

lavagem e enxágüe de roupas para uso hospitalar. AÇO INÓX OU AÇO / 

BARREIRA SANITARIA 51 A 100KG 

UND 2  R$ 146.549,70   R$     293.099,40  

121 

Lixeira hopitalar 60 litros:Descrição: Lixeira hospitalar em plástico quadrada 

com pedal, com pacidade de armazenamento de 60 litros, na cor braco, no mate-

rial de polietileno de alta densidade. 

UND 20  R$         399,52   R$         7.990,40  

122 

Longarina 2 lugares ISO, com assento e encosto em polipropileno de cor a com-

binar, estrutura em Tubo Quadrado (metalon) pintado na cor preta pelo processo 

epóxi com secagem em estufa e com ponteiras. 

UND 15  R$         935,08   R$       14.026,16  

123 

Longarinas 3 lugares: O assento é fabricado em polipropileno copolímero inje-

tado, moldado anatomicamente com acabamento texturizado e com aberturas 

para ventilação 

UND 15  R$      1.227,29   R$       18.409,38  

124 

Longarinas 4 lugares: O assento é fabricado em polipropileno copolímero inje-

tado, moldado anatomicamente com acabamento texturizado e com aberturas 

para ventilação 

UND 15  R$      1.519,51   R$       22.792,61  

125 

Manta térmica aluminizada :Descrição: Manta Térmica Aluminizada; a prova d 

água e vento, e resistente ao atrito com o solo, para uso no SAMU e ambulância. 

isolamento térmico em 6 graus, mantém o calor do corpo e protege dos raios 

solares. Compacto e leve, ideal para Kits de sobrevivência e indispensável em 

caso de hipotermia. Tamanho: 210 x 140 cm. 

UND 40  R$           17,07   R$             682,88  

126 Mesa auxiliar sem gaveta esmaltada com rodízio. Dimensões: 40x40x80cm. UND 20  R$         769,51   R$       15.390,10  

127 Mesa auxiliar sem gaveta esmaltada sem rodízio. Dimensões: 40x60x80cm. UND 10  R$         860,04   R$         8.600,35  

128 Mesa auxiliar sem gaveta inox com rodízio. Dimensões: 40x60x80cm. UND 10  R$      1.268,23   R$       12.682,34  

129 Mesa auxiliar sem gaveta inox sem rodízio. Dimensões: 40x60x80cm. UND 10  R$      1.268,23   R$       12.682,34  

130 

Mesa de cabeceira simples esmaltada tampo em MDF, com 01 porta c/ chave e 

01 gaveta em chapa de aço esmaltado pintado na cor branco com tinta epoxi-pó, 

tampo em MDF de cor branca com acabamento em perfil plástico e pés fixos. 

Dimensões: 44x40x80cm. 

UND 20  R$         935,08   R$       18.701,54  

131 
Mesa de Reunião - Mesa utilizada em ambientes administrativos MDF RE-

DONDA 
UND 2  R$         642,40   R$         1.284,80  

132 Mesa ginecológica MDF tipo luxo estofado c/02 portas c/04 gavetas UND 4  R$      4.909,17   R$       19.636,67  

133 
Mesa ginecológica pintada leito inox porta coxa estofado e gaveta inox med: 

1.80X55X80cm 
UND 4  R$      1.750,35   R$         7.001,41  

134 

Mesa mayo inox, estrutura confeccionada em tubo de aço inox, bandeja inox 

medindo 47x33cm e pés com rodízios. Altura mínima: 73cm/ Altura máxima: 

100cm. 

UND 6  R$         778,71   R$         4.672,27  
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135 
Mocho giratório inox com rodízio, possui estrutura em tubos inox e pés com 

rodízios. Com assento estofado em espuma injetada. 
UND 10  R$      1.049,05   R$       10.490,48  

136 

Monitor Multiparâmetros - Monitor Multiparâmetros para uso na monitoração 

de Eletrocardiograma (ECG), Respiração, Temperatura, Pressão Não-Invasiva 

(PNI) e Oximetria (SPO2), para uso em pacientes adulto/pediátrico e neonatal 

ECG, RESP, SPO2, PNI, MONITOR DE 10' A 12' COM SUPORTE 

UND 10  R$    18.472,30   R$     184.723,00  

137 

Monitor Multiparâmetros para Centro Cirúrgico - Monitor Multiparâmetros 

para Centro Cirúrgic para uso na monitoração de Eletrocardiograma (ECG), 

Respiração, Temperatura, Pressão Não-Invasiva (PNI), Oximetria (SPO2), Pres-

são Invasiva (PI), Capnografia (ETCO2), Agentes Anestésicos e Índice de Se-

dação Anestésica (BIS), para uso em pacientes adulto/pediátrico e neonatal. 

ECG, RESP, SPO2, PNI, MONITOR DE 10' A 12'|COM PI|COM EtCO2 

UND 2  R$    36.615,70   R$       73.231,40  

138 Monitor para teste de Glicemia - Glicosimetro UND 30  R$           26,06   R$             781,77  

139 Nebulizador Portatil  UND 20  R$         252,59   R$         5.051,86  

140 
Negatoscópio - Equipamento utilizado para visualização de imagens radiográfi-

cas 02 CORPOS 
UND 25  R$      1.185,80   R$       29.645,00  

141 Negatoscópio Inox 01 corpos UND 25  R$         862,03   R$       21.550,65  

142 

Otoscópio de led fribra ótica de bolso:Descrição: Cabeça em ABS e aço inox 

altamente resistente à impactos e corrosões; amplo campo de visão com aumen-

to de 3 vezes; lente giratória que permite instrumentação com ampliação da 

imagem; fibra ótica sem obstruções, sem reflexos e sem aquecimento; lâmpada 

de 2,5v de xênon para proporcionar luz mais branca e brilhante; alimentação 

pilhas AA. 

UND 20  R$         461,27   R$         9.225,48  

143 

Otoscópio para Telessaúde - Kit contendo, câmera para captação em altav 

resolução full HD das imagens do ouvido, nariz, garganta e pele. Iluminação a 

LED, com controle de intensidade da luz e zoom. Visor De no mínimo 1.5 pole-

gadas TFT-LCD colorido com ajuste de exposição da imagem. Alcancede foco 

de 8 a 35mm. Capacidade de armazenamento do cartão Micro SD para 100.000 

imagens ou b12 horas de vídeos. Transferências das imagens e vídeos para 

computador via USB e Wi-Fi. Deve possibilitar a visualização sincronizada das 

imagens com um monitor externo via USB e Wi-Fi. Bagteriarecarregável de 

Lithium com autonomia de no mínio 6 horas.Acessórios:mochila para transporte 

do kit e todos os cabos necessários para conexões e transmissões de dados e 

imagens. 

UND 10  R$      7.975,00   R$       79.750,00  

144 

Otoscópio Simples - Equipamento destinado à realização de exame visual do 

ouvido externo FIBRA OPTICA - LED- COMPOSIÇÃO: 5 A 10 ESPÉCULOS 

REUTILIZÁVEIS 

UND 2  R$      1.424,50   R$         2.849,00  

145 

Oxímetro de Pulso - Equipamento utilizado para medição, de forma contínua e 

não invasiva, da saturação parcial de oxigênio (SpO2) no sangue e da freqüência 

cardíaca, através de um sensor não-invasivo. Indicado para uso adulto, pediátri-

co e/ou neonatal DE MESA COM 1 SENSOR REUTILIZAVEL|LCD COLO-

RIDO DE 5 A10 POL|30 A 250BPM 

UND 2  R$      6.888,20   R$       13.776,40  

146 Oxímetro de Pulso – Portátil (de mão) com 1 sensor UND 25  R$         269,83   R$         6.745,75  

147 Peça reta Odontológica UND 20  R$      1.407,00   R$       28.139,98  

148 

Poltrona Hospitalar - Poltrona com estofamento utilizada em ambientes hospi-

talares AÇO OU FERRO PINTADO | ESTOFADO COURVIN | ATÉ 120 KG | 

POSSUI RECLINAÇÃO ARTICULADA 

UND 20  R$      2.192,30   R$       43.846,00  

149 Porta Saco Hamper Em Aço Inox UND 20  R$      1.125,74   R$       22.514,80  
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150 

Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) - Dispositivo bolsa-valva, 

que quando conectado à máscara, tubo traqueal ou tubo de traqueostomia, é 

destinado a fornecer ventilação manual à vítima SILICONE / VÁLVULA PEEP 

| VÁLVULA UNIDIRECIONAL 

UND 20  R$         418,00   R$         8.360,00  

151 
Refletor Odontológico - Utilizado para proporcionar luminosidade no interior 

da cavidade oral TETO OU BANCADA | ATÉ 50.000 LUX 
UND 4  R$      5.476,90   R$       21.907,60  

152 

Régua antropométrica pediátrica em metal:Descrição: Estrutura em aço carbo-

no, tubo retangular 20x30mm; extremidades em polietileno; pintura estrostática 

a pó, tratamento antiferruginoso e secagem em estufa; escala adesiva milimétri-

ca; dimensões 300 - 1000mm. 

UND 13  R$         440,00   R$         5.720,00  

153 Roupeiro Confeccionado em chapa de aço com 16 portas UND 7  R$      3.769,55   R$       26.386,82  

154 Seladora de Mesa 25 plus 220V UND 10  R$         963,81   R$         9.638,09  

155 Seladora painel digital com contralador de temperatura UND 10  R$      4.387,97   R$       43.879,66  

156 Suporte Caixa Perfuro Cortante 13 Litros UND 10  R$           54,60   R$             546,04  

157 Suporte Caixa Perfuro Cortante 20 Litros UND 10  R$           67,39   R$             673,86  

158 Suporte Caixa Perfuro Cortante 3 Litros UND 10  R$           47,78   R$             477,84  

159 Suporte Caixa Perfuro Cortante 7 Litros UND 10  R$           52,90   R$             528,99  

160 Suporte Soro Inox altura reg c/4 ganchos c/rodas UND 20  R$         340,19   R$         6.803,72  

161 Suporte soro pintado c/04 ganchos c/rodas UND 10  R$         187,35   R$         1.873,52  

162 Suporte soro pintado c/04 ganchos s/rodas UND 20  R$         165,26   R$         3.305,28  

163 

Tela de Projeção - Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no 

mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostáti-

ca resistente a riscos e corrosões. 

UND 6  R$      1.081,30   R$         6.487,80  

164 

Termohigrômetro - Instrumento digital portátil, com medida de temperatura 

interna (0° a +50°) e externa (-50° a +70°), 3 leituras simultâneas, registro de 

máximo e mínimo e precisão básica de 1°C e 10% RH 

UND 15  R$         312,40   R$         4.686,00  

165 

Ultrassom Diagnóstico Portátil paraTelessaúde - Equipamento portátil sem 

fio.Com possibilidade de realizar análises em pacientes adultos e pediátricos do 

tipo abdominais, obstétricos, pré-natais, renais, bloqueio, identificação de lesões 

e sangramentos internos, derrame pleural, lesões musculares, punções de líqui-

dos e cardíacas; Conectáveis a dispositivos móveis (sistema IOS e Android) 

através de conexão sem fio ou Cabo.Registro na ANVISA vigente; Manual de 

operações em português; Cabo de força; Fonte de alimentação bivolt automáti-

co; Acompanha: Todos os demais acessórios necessários ao perfeito funciona-

mento do equipamento, inclusive cabos pra realização de Telessaúde. 

UND 4  R$    46.126,30   R$     184.505,20  

166 Ultrassom e jato de bicarbonato UND 10  R$      4.598,90   R$       45.989,02  

167 

Ultrassom Odontológico - Equipamento utilizado nos processos de limpeza 

dentário e em processos odontológicos que necessitam de alta energia. JATO 

DE BICARBONATO INTEGRADO: POSSUI CANETA E TRANSDUTOR 

DO ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL 

UND 4  R$      5.265,70   R$       21.062,80  

  VALOR TOTAL  R$ 7.415.362,92  
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10.2.1. Os folders ou catálogos deverão conter a identificação do licitante, número do pregão e número do item ao qual 

o mesmo se refere. Caso o mesmo não esteja devidamente identificado não será analisado e a empresa será 

desclassificada. (NÃO SERÁ EXIGIDO CATÁLOGO/FOLDER) 

10.2.2. Em obediência ao princípio do julgamento objetivo, as condições e os critérios de avaliação e julgamento dos 

itens será destinando-se à aferição de compatibilidade para constatar que o produto ofertado atende às especificações 

estabelecidas no instrumento convocatório, especialmente quanto à qualidade, desempenho e funcionalidade. 

10.2.3. Os itens serão analisados pela equipe técnica das Secretaria Municipal de Saúde para comprovar através de 

folders ou catálogos que o equipamento atende integralmente ao exigido no presente edital. 

XI- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As estimativas de valores, memórias de cálculo e demais documentos de suporte serão elaborados em documento 

separado e classificado. 

XII- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação está adequada ao orçamento disponível para o exercício financeiro. O presente Termo de 

Referência foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, seus anexos e alterações, e 

outros diplomas legais pertinentes. 

 

 

 

 

Secretário Municipal 

Francisco de Assis Aragão 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N.º 202601003/2026  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A PROPOSTA SÓ É DE OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO PELO LICITANTE VENCEDOR DO 

CERTAME, CASO SOLICITADO PELO PREGOEIRO. NO INÍCIO DO CERTAME, PODE SER 

SUBSTITUÍDA PELO MERO  PREENCHIMENTO DO SISTEMA. 

 

LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

1      

2      

3      

  VALOR TOTAL  

 

Declaro que os materiais referidos na proposta atendem as especificações do Edital e Anexos, sendo a 

licitante abaixo qualificada corresponsável pela garantia dos mesmos. 

 

Proposta válida até: ........../........./. ....................... (Não inferior a 365 dias). 

Empresa: ....................................................................... 

Endereço: ...................................................................... 

N.º CNPJ: ....................................................................... 

  

Conta corrente: n.º................................................. Agência: n.º............... N.º do Banco.............. 

Nome do responsável pela assinatura do contrato: ................................... N.º do CPF do responsável pela 

assinatura do contrato: ....................... 

Atenciosamente, 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) (ENDEREÇO E 

CNPJ, SE INEXISTENTES NO PAPEL IMPRESSO) 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N.º 202601003/2026  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/XXX 

 

PARTES: 

 

ORGÃO GERENCIADOR: 

Prefeitura Municipal, localizada na Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro, Magalhães de 

Almeida/MA, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.988.976/0001-09, representada neste ato pelo Secretário 

Municipal de Finanças/Gestor Financeiro o Sr. xxxxxxxxxxx, CPF N.º xxxxxxxxxxxx e RG N.º 

xxxxxxxxxxxx xxx/xx, residente em Magalhães de Almeida/MA. 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

 ,  com sede na «ENDEREÇO», nº 

«Nº», Bairro «BAIRRO», no Município de «MUNICIPIO», CEP «CEP», Minas Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. «CNPJ», neste ato representado pela sua «CARGO», senhora «NOME», inscrita no 

CPF/MF sob o nº. «CPF», E-MAIL INSTITUCIONAL: 

 . 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

contratação constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº N.º 002/2026, Processo Administrativo 

N.º 202601003/2026, mediante o disposto na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade 

com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do referido Processo supracitado, 

que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preço para futuro e eventual fornecimento 

de material permanente hospitalar para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Magalhães de 

Almeida/MA, conforme quantidades e especificações indicados na Cláusula Terceira deste instrumento 

e no Edital do Pregão Eletrônico supracitado. 

 

2.2. A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, anexo do 

edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

 

2.2.1. O registro de preços não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, sendo que as 

contrações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja, de forma parcelada. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante 

prévia e expressa autorização por escrito do Município de Magalhães de Almeida/MA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO 

 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 

objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com 

validade pelo prazo de um ano: 

 

 INSERIR PLANILHA DA LICITANTE VENCEDORA  

 

3.2. No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 

incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis 

à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. A contratação está adequada ao orçamento disponível para o exercício financeiro. 

 

4.2. As despesas correntes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo, 

do orçamento vigente no Município de Magalhães de Almeida/MA ou pelas que vierem a substituí-las 

no próximo exercício. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Todas as condições de execução estão dispostas no Termo de Referência do referido processo, que 

faz parte deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.1.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

6.2. Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar a execução dentro das especificações estabelecidas, 

será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 



.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e do Termo 

de Referência, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, 

para executar os contatos oficiais com o Município de Magalhães de Almeida/MA, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item “DAS CONDIÇÕES  PARA  

ASSINATURA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS” 

constante do Edital. 

 

7.3. Efetuar a execução do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. 

 

7.3.1. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações do Pregão e da proposta. 

 

7.3.2. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Município de Magalhães de Almeida/MA, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 

Departamento de Compras do Município de Magalhães de Almeida/MA, antes de expirar o prazo 

contratual inicialmente estabelecido. 

 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da execução. 

 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade 

 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município de Magalhães de Almeida/MA, conforme 

quantitativos dos serviços adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem. 

 

7.6. No prazo estipulado no Contrato, a contratada deverá corrigir os materiais que, durante a entrega, 

não atenderem aos padrões de qualidade e especificações, definidos no referido contrato. A 

substituição deve ser feita de acordo com as condições acordadas e em conformidade com os termos 

estabelecidos neste documento. 

 

7.7. Em caso de defeito na execução dos serviços, a contratada deverá providenciar imediatamente a 

substituição por outro serviço de qualidade equivalente, assegurando que o serviço atenda a todos os 

padrões e requisitos estabelecidos no Contrato de Prestação de Serviços. 

 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
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com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos. 

 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da prestação 

do(s) serviço(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Magalhães de Almeida/MA ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 

7.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

7.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

7.16. Estar ciente da matriz de risco apresentada no Termo de Referência contido no Anexo I do Edital 

de Convocação. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21. 

 

8.2. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR além da constante do Art. 115 da Lei n. º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço; 

 

8.4. Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 

Registrado; 
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8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento; 

 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados  pelo  

ÓRGÃO  GERENCIADOR,  por  intermédio  do(a)  servidor(a ) , que acompanhará a entrega dos 

produtos, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para execução do mesmo e 

apresentação de documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento pela efetiva execução do serviço deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à empresa registrada, através da Tesouraria, 

mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 

141 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela empresa registrada diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará o  
 

recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela empresa 

registrada, todas as condições pactuadas. 

 

10.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e 

liquidação do objeto pela fiscalização do município de Magalhães de Almeida/MA e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 

 

10.1.3. Para execução do pagamento, a empresa registrada deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do município de Magalhães de 

Almeida/MA, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 

Ordem de Compra. 

 

10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à empresa registrada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao município de 

Magalhães de Almeida/MA. 

 

10.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa 

registrada. 

 

10.3. O Município de Magalhães de Almeida/MA poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela empresa registrada caso verificadas uma ou mais 
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das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

a) A empresa registrada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

município de Magalhães de Almeida/MA. 

 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

empresa registrada atenda à cláusula infringida. 

 

c) A empresa registrada retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do município de Magalhães de Almeida/MA. 

 

d) Débito da empresa registrada para com o município de Magalhães de Almeida/MA quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

10.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano corrente e dos anos 

vindouros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FREQUÊNCIA DE ENTREGA 

 

11.1. A entrega será parcelada conforme Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) e deverá ser 

realizada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos locais pré-determinados 

no momento da solicitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO 

 

12.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 

a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IGPM publicado pela 

FGV. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

 

13.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
 

 

 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

14.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 
 

justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos 

preços. 

14.2.1. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro será de 

15 (quinze) dias uteis após seu protocolo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; I - 

Advertência; 

 

b) Dar causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

c) Dar causa à inexecução total da ARP; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

d) Ensejar o retardamento da execução do serviço objeto da licitação sem motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

16.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

 

16.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

16.1.3.1. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

16.1.3.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 

14.133/21, Legislação Municipal e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, 

aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Magalhães de Almeida para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Magalhães de Almeida/MA, xx de xxxxxxxxxx de 2026. 

_________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de Finanças/Gertor Financeiro 

Prefeitura Municipal Magalhães de Almeida 

Secretaria Municipal de Finanças 

_____________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Representante Legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Testemunha: 

CPF: 

Testemunha: 

CPF: 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N.º 202601003/2026  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

INSTRUMENTO DE CONTRATO N.º XXX/XXX 

 

PARTES: 

CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Manoel Pires de Castro, 279 – Centro, Magalhães de 

Almeida/MA, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.988.976/0001-09, representada neste ato pelo Secretário 

Municipal de Finanças/Gestor Financeiro o Sr. xxxxxxxxxxx, CPF N.º xxxxxxxxxxxx e RG N.º 

xxxxxxxxxxxx xxx/xx, residente em Magalhães de Almeida/MA. 

 

CONTRATADO: 

 , com sede na «ENDEREÇO», nº 

«Nº», Bairro «BAIRRO», no Município de «MUNICIPIO», CEP «CEP», Minas Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. «CNPJ», neste ato representado pela sua «CARGO», senhora «NOME», inscrita no 

CPF/MF sob o nº. «CPF»,  

E-MAIL INSTITUCIONAL: . 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que 

se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2026, 

Processo Administrativo nº 202601003/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição eventual e futura de material permanente 

hospitalar para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições  do objeto do Pregão Eletrônico N.º 

002/2026, Processo Administrativo N.º 202601003/2026, e demais anexos que formam o Processo 

Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor estimado deste contrato é de R$  , correspondente à proposta ofertada 

pela CONTRATADA, de acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido 

de forma parcelada: 

 

 INSERIR PLANILHA DA CONTRATANTE  

 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais, 

conforme art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 



.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
 

 

 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE 

ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente instrumento terá vigência até  , contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO/ 

4.1. O pagamento pela efetiva execução do serviço objeto deste instrumento será efetuado conforme o 

que estabelece a Ata de Registro de Preços nº xxx/2026 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. As condições de reajustamento constam na Ata de Registro de Preços nº xxx/2026. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A contratação está adequada ao orçamento disponível para o exercício financeiro. 
 

6.2. As despesas correntes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo, 

do orçamento vigente no Município de Magalhães de Almeida/MA ou pelas que vierem a substituí-las 

no próximo exercício. 

                          Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

                         xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº. 

002/2026 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida 

na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com eficiência, pontualidade e 

qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes do fornecimento do 

objeto contratual. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº 002/2026, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda acompanhar a execução 

contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de Registro de 

Preços nº  002/2026. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA serão 

aplicadas as sanções constantes na Ata de Registro de Preços nº  002/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

 

11.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Legislação Municipal, bem como pelas 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 002/2026, Processo Administrativo 

nº 202601003/2026. 

 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos;  
 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

13.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o 

Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços. 
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13.3. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro será de 15 

(quinze) dias uteis após seu protocolo. 

 

13.4. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

14.1. A gestão dos contratos será desenvolvida pela Secretaria Municipal responsável pela demanda 

de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação conforme estabelecer 

ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas, conforme Legislação Municipal. 

 

14.2. A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados  pelo  

ÓRGÃO  GERENCIADOR,  por  intermédio  do(a)  servidor(a)  , que acompanhará a entrega 

dos produtos, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para execução do 

mesmo  
 

e apresentação de documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. A Administração poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei Federal 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Magalhães de 

Almeida/MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.    

Magalhães de Almeida/MA, xxx de xxxx de 2026. 

________________________________________________ 

Francisco de Assis Aragão 

CPF n.º 376.189.208-00 

Secretário Municipal de Finanças/Gertor Financeiro 

Prefeitura Municipal Magalhães de Almeida 

Secretaria Municipal de Finanças 

_____________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ n.º  

 Representante Legal:  

CPF n.º  


